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INDICAÇÃO Nº 143/25 

 

           Indico ao Prefeito Municipal para que através do 

departamento competente, estude a possibilidade de criação de uma 

ajuda de custo, denominada “Bolsa Atirador”, conforme 

anteprojeto anexo, em reconhecimento do compromisso e o tempo 

dedicados pelos atiradores às atividades militares e comunitárias, 

considerando a importância do Tiro de Guerra 02-077 de Santa Rita do 

Passa Quatro na formação cívica, moral e disciplinar dos jovens do 

município. 

JUSTIFICATIVA: 
 

A concessão da Bolsa Atirador tem por objetivo oferecer um 
apoio financeiro simbólico aos jovens que prestam relevantes serviços 
à comunidade, representando o município em diversas ações e eventos, 
além de incentivar a continuidade e o engajamento nas atividades do 
Tiro de Guerra. Tal medida reforça o reconhecimento do Poder Público 
Municipal à dedicação e ao espírito de cidadania desses jovens 
santarritenses. 
 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

Ver.  Gilberto Bentlin Junior 

Presidente 
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ANTEPROJETO DE LEI Nº 
 
 
DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE AJUDA DE CUSTO PARA 
OS ATIRADORES DO TIRO 
DE GUERRA 02-077 – “BOLSA 
ATIRADOR” NO MUNICÍPIO 
DE SANTA RITA DO PASSA 
QUATRO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

 
 

       Art. 1º - Fica instituída no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
uma ajuda de custo denominada “Bolsa Atirador” para os jovens que, 
se encontram prestando Serviço Militar Obrigatório no Tiro de Guerra 
02-077, sediado no Município de Santa Rita do Passa Quatro, no valor 
de R$ 150,00(Cento e Cinquenta Reais), pelo período de 09(nove) 
meses, com início em Março e término em Novembro de cada ano, 
devendo esse valor deverá ser corrigido anualmente pelo índice IPCA-
IBGE. 
 

§ 1º O Pagamento do valor da ajuda de custo, referido no caput 
deste artigo, deverá ser feito diretamente na conta pessoal de cada 
beneficiário que estiver regularmente matriculado no TG 02-077. 
 

§ 2º Para fins previstos nesta Lei, considerar-se-a “Atirador” todo 
jovem matriculado anualmente no Tiro de guerra 02-077 com objetivo 
de prestar o Serviço Militar Obrigatório, previsto nos artigos 1º e 2º da 
Lei nº 4.375, de 17 de Agosto de 1964. 
 

§ 3º Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, 
o Chefe de Instrução do Tiro de Guerra 02-077 enviará até 0 dia 
05(cinco) do mês subsequente ao vencimento, ao Departamento 
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Municipal de Finanças e Orçamento, a frequência mensal dos 
atiradores, constando, nome completo, CPF, RG, endereço bancário e 
residencial. 
 

§4º O Pagamento do valor da ajuda de custo, referido no caput 
deste artigo, terá início a partir da competência de Janeiro de 2026. 
 

Art. 2º O Atirador que apresentar faltas injustificadas perderá o 
benefício de que trata esta Lei, na seguinte proporção: 
I Até 2(duas) faltas injustificadas perderá 50% do valor da bolsa; 
II A partir da 3ª falta perderá o benefício em sua Integralidade. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 13 de 

novembro de 2025. 
 
 
 

Marcelo Simão 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

O Presente Anteprojeto de Lei, visa atender as necessidades dos 
jovens que prestam o serviço militar em nossa cidade que, muitas vezes 
não conseguem um emprego devido a compatibilidade de horário. 

Além disso, durante o serviço militar os jovens necessitam 
diariamente estarem barbeados, com coturno engraxado e fardamento 
em perfeitas condições, o que despende maior gasto no orçamento 
familiar com produtos de limpeza e higiene pessoal, além de aumento 
de custos com energia elétrica e água.  

Neste sentido se faz necessária a aplicação desta lei em nosso 
município. 
 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 13 de 
novembro de 2025. 

 
 
 

Marcelo Simão 
Prefeito Municipal 

 
 


